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de oferta P20087984, conforme o preceituado nos artigos 34.º e 41.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

20 de Fevereiro de 2009. — A Chefe de Divisão da Gestão de Recursos 
Humanos, Ana Maria Correia Lopes. 

 Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Aviso n.º 4663/2009

Concurso interno geral para a categoria de assistente de medicina 
interna da carreira médica hospitalar

1 — Nos termos dos artigos 15.º, 23.º e 30.º do Decreto -Lei n.º 73/90, 
de 6 de Março, e do Regulamento dos Concursos, aprovado pela Portaria 
n.º 43/98, de 26 de Janeiro e tendo em conta o disposto no artigo 18.º da 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, faz  -se público que, por delibe-
ração do Conselho de Administração deste Instituto de 29 de Setembro 
de 2008, se encontra aberto concurso interno geral para ocupação de 
um posto de trabalho na categoria de assistente de medicina interna 
da carreira médica hospitalar do mapa de pessoal deste Instituto, em 
regime de contrato por tempo indeterminado nos termos do artigo 21.º 
da LVCR.

2 — Tipo de concurso e prazo de validade — o concurso é interno 
geral, aberto a todos os médicos possuidores dos requisitos gerais e espe-
ciais e que detenham relação jurídica de emprego público por nomeação 
ou por contrato por tempo indeterminado nos termos, respectivamente, 
dos artigos 9.º e 21.º da LVCR, visando, exclusivamente, a ocupação 
do posto de trabalho enunciado e esgotando  -se com ela.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto Entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na formação profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Local de trabalho — Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, 
sito na Travessa Larga n.º 2, 1169 -019 Lisboa, podendo também vir a 
prestar serviço noutras instituições com as quais este Instituto tenha ou 
venha a ter acordos ou protocolos de colaboração, nos termos do n.º 2 
do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de Março.

4 — Regime de trabalho — poderá ser desenvolvido em horário 
desfasado, nos termos das disposições legais em vigor nesta matéria, 
nomeadamente o Despacho ministerial n.º 19/90, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 193, de 22 de Agosto de 1990.

5 — Requisitos de admissão a concurso:
5.1 — São requisitos gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;

5.2 — São requisitos especiais:
a) Possuir o grau de assistente de medicina interna ou a sua equipara-

ção, obtida nos termos do n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 73/90, 
de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — Prazo — o prazo para a apresentação das candidaturas é de 

20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

6.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas através 
de requerimento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração 
do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, em papel de formato A4, 
solicitando a sua admissão ao concurso, que pode ser entregue no Serviço 
Pessoal do Hospital, nas horas normais de expediente, contra recibo, 
ou enviado pelo correio, registado e com aviso de recepção, desde que 
tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado no n.º 6.1.

7 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, filiação, naturalidade, nacio-

nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade 
e serviço de identificação que o emitiu), residência, código postal e 
telefone, se o houver;

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço de saúde a que 
o requerente esteja vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando o número 
e a data do Diário da República onde vem anunciado, bem como a área 
profissional a que concorre;

d) Indicação de documentos que instruam o requerimento, bem como 
a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente re-
lativo ao concurso.

8 — Os requerimentos devem ser acompanhados de:
a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente de me-

dicina interna ou a equiparação a esse grau;
b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

9 — Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do n.º 8 podem ser 
substituídos por declaração comprovativa da sua existência, emitida 
pelo estabelecimento ou Serviço de Saúde a que os candidatos estejam 
vinculados.

10 — O documento referido na alínea c) do n.º 8 pode ser substituído 
por declaração no requerimento, sob compromisso de honra, da situação 
precisa em que se encontra relativamente a esse requisito.

11 — A não apresentação, no prazo de candidaturas, dos documen-
tos referidos nas alíneas a), e b) do n.º 8, implica a não admissão a 
concurso.

12 — Os exemplares do curriculum vitae, podem ser apresentados 
até 10 dias úteis, após o termo do prazo de candidatura, implicando a 
sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão a concurso.

13 — As falsas declarações feitas pelos candidatos nos requerimentos 
ou nos currículos são puníveis nos termos da lei penal e constituem 
infracção disciplinar.

14 — O método de selecção dos candidatos é avaliação curricular nos 
termos da Secção VI da Portaria n.º 43/98, de 26 de Janeiro.

15 — A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada no 
placard junto à Biblioteca deste Instituto.

16 — A lista de classificação final, após homologação será publicada 
no Diário da República, 2.ª série, conforme o estabelecido no n.º 34 da 
Secção VII da referida Portaria.

17 — A constituição do júri é a seguinte:
Presidente — Dr. José Manuel Bragança Parreira — Assistente Hos-

pitalar Graduado de Medicina Interna do Centro Hospitalar de Lisboa, 
Zona Norte E.P.E.;

Vogais efectivos:
Dra. Isabel Maria Sousa Osório Araújo, Assistente Hospitalar Gradu-

ada de Medicina Interna do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto;
Dra. Anabela Batista Alves, Assistente Hospitalar de Medicina Interna 

do Hospital da Marinha;

Vogais suplentes:
Dra. Célia Maria Santos Machado, Assistente Hospitalar Graduada 

de Medicina Interna do Centro Hospitalar de Lisboa, Zona Norte E.P.E.
Dr. Manuel Albino Frazão Rodrigues de Sousa, Assistente Hospitalar 

Graduado de Medicina Interna do Centro Hospitalar de Lisboa, Zona 
Central E.P.E.

17.1 — O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

9 de Fevereiro de 2009. — O Administrador -Delegado, J. Pereira Né. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Aviso n.º 4664/2009
Concurso de recrutamento para o exercício de funções docentes de 

ensino português no estrangeiro, em regime de contrato, nos termos 
do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 11 de Agosto, a realizar 
para os 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, para 
o ano escolar de 2009/2010, na República de África do Sul, Namíbia 
e Suazilândia.

O presente aviso será divulgado nos sítios da DGRHE (www.dgrhe.
min -edu.pt), e do Gabinete de Estatística e Planeamento da Educação 
(www.gepe.min -edu.pt), acompanhado de informação referente aos 
procedimentos necessários à obtenção de passaporte, bem como nas 



Diário da República, 2.ª série — N.º 42 — 2 de Março de 2009  8105

coordenações do ensino português na República de África do Sul, Na-
míbia e Suazilândia.

I — Regime do concurso
1 — Ao abrigo do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 11 de 

Agosto declaro aberto o concurso pelo prazo de cinco dias úteis a contar 
do dia seguinte à publicitação do presente aviso.

2 — O concurso realiza -se separadamente, para o 1.º ciclo do ensino 
básico e para os restantes ciclos e níveis de ensino, e visa o preenchi-
mento dos lugares de docentes do ensino português no estrangeiro, 
estruturados em horários completos e horários incompletos, disponíveis, 
na estrutura de coordenação local do ensino português no estrangeiro 
na embaixada e consulados na República de África do Sul, Namíbia e 
Suazilândia.

2.1 — O concurso rege -se pelo diploma referido no número 1, pelo 
Decreto Regulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto e, ainda, pelo dis-
posto no presente aviso.

2.2 — Os horários a concurso são identificados por códigos, estão 
organizados por área consular e localidades, constantes do mapa anexo 
ao presente aviso.

II — Requisitos gerais e específicos de admissão a concurso
1 — Ao concurso podem ser opositores os cidadãos nacionais ou 

estrangeiros que reúnam, até ao final do prazo de candidatura, as se-
guintes condições:

1.1 — Os requisitos enunciados no artigo 22.º do Estatuto da Car-
reira Docente (ECD), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 
de Abril, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 15/2007, de 
19 de Janeiro.

1.1 .1 — A prova documental dos requisitos fixados nas alíneas c) e 
e) do ECD é feita no momento da celebração do contrato.

1.2 — Que comprovem o domínio da língua estrangeira da área con-
sular a que se candidatam, nos seguintes termos:

1.2.1 — Tenham obtido aproveitamento em prova realizada para 
concursos anteriores relativamente à língua do país a que concorrem;

1.2.2 — Possuam formação de grau superior ou certificado, traduzido 
em português, passado por instituto de línguas que ateste de forma ex-
pressa (com indicação do respectivo nível) a sua proficiência na língua do 
país a que concorrem (nível B2, ou superior, do Conselho da Europa);

1.2.3 — Sejam naturais do país a que concorrem ou de país que 
tenha a mesma língua oficial ou nele tenham realizado a sua formação 
académica;

1.2.4 — Leccionem à data de abertura do concurso há pelo menos 
três anos na área consular a que concorrem ou noutra área com a mesma 
língua dominante.

1.3 — Sejam titulares de habilitações legalmente exigidas para a 
docência, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 27/2006, de 10 
de Fevereiro.

1.3.1 — Ao concurso para o preenchimento de horários para o 1.º 
ciclo do ensino básico, podem ser opositores os candidatos qualificados 
profissionalmente para o 1.º ciclo do ensino básico.

1.3.2 — Ao concurso para o preenchimento de horários para os 2.º e 
3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário, podem ser opositores 
os candidatos portadores de qualificação profissional, para os grupos de 
recrutamento 200, 210 e 220 do 2.º ciclo do ensino básico e 300, 320, 330, 
340, 350 e 400 do 3.º ciclo do ensino básico e do ensino secundário.

1.3.3 — Não sendo disponibilizados horários indicados, exclusiva-
mente, para a disciplina de História, os candidatos que possuam, apenas, 
qualificação profissional, para o grupo de recrutamento 400, não podem 
ser opositores a este concurso.

2 — Os candidatos que não sejam detentores de nacionalidade portu-
guesa ou de país de língua oficial portuguesa devem, nos termos do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto, 
comprovar o domínio perfeito da língua portuguesa mediante:

i) Prova realizada para concursos anteriores, com menção de Apto, 
ou,

ii) Documento que certifique que realizaram a formação inicial quali-
ficante para a docência em instituição portuguesa de ensino superior.

3 — Podem, ainda, ser opositores ao concurso, nos termos do n.º 6 
do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto, 
os candidatos cuja formação profissional tenha sido realizada em esta-
belecimento de ensino do país a que concorrem, estejam devidamente 
habilitados para a docência em Português pelas instituições de ensino 
superior locais e revelem domínio perfeito da língua portuguesa.

4 — Os docentes dos quadros de nomeação definitiva que pretendam 
ser opositores ao presente concurso devem para o efeito, juntamente 
com a candidatura, solicitar ao Director -Geral dos Recursos Humanos 

da Educação, licença sem vencimento por um ano, nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto.

4.1 — A licença sem vencimento por um ano só será autorizada se 
o docente constar das listas de colocação, produzirá efeitos à data da 
aceitação e não determina o desconto na antiguidade para efeitos de 
carreira, nos termos do n.º 2 do citado artigo.

4.2 — Os docentes cujo contrato seja dado por findo nos termos do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 165/2006, podem requerer o regresso ante-
cipado ao serviço, não lhe sendo aplicado o limite (termo do ano escolar) 
imposto pelo n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto da Carreira Docente.

4.3 — Aos docentes cujo contrato cesse antes do seu termo, por 
razões que lhes sejam imputáveis, são aplicáveis os efeitos previstos 
na legislação para as licenças sem vencimento por um ano, desde o dia 
seguinte ao da respectiva cessação.

4.4 — Não podem ser opositores ao concurso os docentes declarados 
incapazes pela junta médica para o exercício das funções docentes.

III — Prazos e apresentação a concurso
1 — O prazo para apresentação da candidatura ao concurso é de cinco 

dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da data da 
publicação do presente aviso, até às 18 horas do último dia do prazo.

2 — A candidatura é efectuada exclusivamente em formato electró-
nico, organizado de forma a recolher os elementos legais de identifi-
cação do candidato, elementos necessários à sua graduação, ordenação 
e preferências.

2.1 — Para este efeito, os candidatos devem aceder à aplicação do 
formulário electrónico, disponível na página electrónica da DGRHE 
(www.dgrhe.min -edu.pt), na área de concursos para o estrangeiro;

2.2 — Os candidatos que foram opositores ao concurso nacional de 
educadores de infância e professores dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino 
básico e do ensino secundário, para o ensino português no estrangeiro 
(EPE), PALOP e Timor -Leste em anos anteriores, são já titulares do nú-
mero de candidato e da palavra -chave. Com estes elementos têm acesso 
ao formulário electrónico da candidatura, pelo que não necessitam de 
proceder a nova inscrição obrigatória.

2.3 — Os novos candidatos devem aceder, no sítio referido no 
ponto 2.1, à “aplicação para inscrição obrigatória” e efectuar a sua 
inscrição obrigatória;

2.4 — O manual de instruções do concurso explicará detalhadamente 
o preenchimento do formulário de candidatura, da inscrição obrigatória 
e o modo como os candidatos devem proceder, para inclusão dos do-
cumentos a apresentar, Capítulo IV do presente Aviso, no formulário 
da candidatura.

3 — O tempo de serviço declarado no formulário de candidatura é o 
contado até 31 de Agosto de 2008, devendo ser apurado de acordo com 
os elementos constantes no registo biográfico ou declarações emitidas 
pelas entidades competentes.

4 — Na Direcção -Geral dos Recursos Humanos da Educação, o Cen-
tro de Atendimento Telefónico (CAT), dedicado ao esclarecimento dos 
candidatos, encontrar -se -á em funcionamento das 10 às 18.00 horas, 
horas locais (dias úteis).

IV — Documentos a apresentar
1 — Para que a validação das candidaturas possa ser efectuada com a 

celeridade que se pretende, o formulário de candidatura possibilitará aos 
candidatos, dentro do prazo estabelecido para a candidatura, a inclusão 
dos seguintes documentos:

1.1 — Fotocópia do documento de identificação indicado no formulá-
rio de candidatura (bilhete de identidade, cartão de cidadão, passaporte 
ou autorização/título de residência);

1.2 — Fotocópia da certidão comprovativa da(s) habilitação(ões) 
declarada(s) da qual deverá constar, obrigatoriamente a indicação da 
data de conclusão do respectivo curso e a classificação obtida;

1.3 — No caso dos candidatos já terem exercido funções docentes 
devem apresentar fotocópias das certidões comprovativas do tempo 
de serviço, efectivamente prestado (tempo de serviço antes e após a 
profissionalização);

1.4 — Se colocados no ensino português no estrangeiro, declaração 
emitida pelo Gabinete de Estatística e Planeamento da Educação (GEPE), 
com a contagem do tempo de serviço;

1.5 — Documento comprovativo do domínio da língua estrangeira 
relativo ao(s) horário(s) a que se candidatam, de acordo com o referido 
no n.º 1.2 do capítulo II do presente aviso;

1.6 — Para além dos documentos acima referidos, os candidatos aos 
horários dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do ensino secundário 
devem fazer prova do grupo de recrutamento em que se encontram 
profissionalizados, através de declaração emitida pelo agrupamento de 
escola ou escola não agrupada onde realizaram o estágio, se titulares 
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de habilitação profissional adquirida pelas licenciaturas em Ensino ou 
Ramo Educacional;

1.7 — Os candidatos que não são detentores de nacionalidade por-
tuguesa ou de país de língua oficial portuguesa ou brasileira devem 
apresentar fotocópia do documento comprovativo do domínio da língua 
portuguesa, nos termos do n.º 2 do capítulo II do presente aviso;

1.8 — Os candidatos de nacionalidade brasileira devem apresentar 
fotocópia do documento de autorização para o exercício de funções 
docentes em Portugal nos termos do disposto nos artigos 46.º e 47.º do 
Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre e República Portu-
guesa e a República Federativa do Brasil, aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 83/2000, de 14 de Dezembro;

1.9 — Os candidatos estrangeiros de países pertencentes à comunidade 
europeia devem apresentar fotocópia do documento de autorização para o 
exercício de funções docentes em Portugal, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 289/91, de 10 de Agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 396/99, de 
13 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 73/2003, de 10 de Abril;

1.10 — Os docentes do quadro de nomeação definitiva têm ainda 
de apresentar:

a) Requerimento a solicitar licença sem vencimento por um ano, 
n.º 4 do Capítulo II;

b) Fotocópia do registo biográfico;

1.11 — Declaração emitida pelo GEPE com a indicação do tempo de 
serviço prestado pelos candidatos que tenham desempenhado funções 
docentes, em regime de contrato, no ensino português no estrangeiro, 
de acordo com o previsto nos números 5 e 6 do artigo 7.º do Decreto 
Regulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto.

1.12 — Os candidatos a que se refere o n.º 3 do Capítulo II, do presente 
aviso, devem fazer prova que a formação de que são titulares lhes confere 
habilitação profissional para a docência em Português, nos termos do 
n.º 1.3.3 do Capítulo II do presente aviso.

1.12.1 — Essa demonstração deve ser feita por declaração passada 
pelas instituições de ensino superior locais, confirmada pela Embaixada 
ou Consulado Português e traduzida em língua portuguesa por entidades 
legalmente competentes para o efeito.

1.12.2 — O domínio perfeito da língua portuguesa é demonstrado nos 
termos do i) do n.º 2 do Capítulo II do presente aviso.

V — Entidade a quem deve ser apresentada a documentação
1 — Toda a documentação será apresentada à Direcção -Geral dos 

Recursos Humanos da Educação (DGRHE) por via electrónica.
2 — O formulário de candidatura possibilitará aos candidatos, resi-

dentes ou não no Continente, a inclusão da documentação enunciada 
no capítulo anterior, durante o prazo da candidatura.

2 — Não são considerados quaisquer documentos que sigam via de en-
caminhamento diferente do estabelecido no n.º 1 do presente capítulo

4 — Não são considerados quaisquer documentos que sigam via de en-
caminhamento diferente do estabelecido no n.º 1 do presente capítulo.

VI — Preferências
1 — Os candidatos devem indicar as suas preferências por ordem de 

prioridades, por área consular e respectiva língua oficial, indicando os 
códigos dos horários a que pretendem candidatar -se.

2 — Os códigos dos horários constam do mapa anexo ao presente 
aviso.

3 — A cada horário corresponde um professor que poderá leccionar 
em várias escolas de diferentes localidades, sendo que a localidade 
indicada em cada um dos horários deve ser considerada apenas como 
referência.

VII — Motivos de exclusão do concurso
1 — Serão excluídos do concurso os candidatos que:
1.1 — Entreguem a documentação referida no capítulo IV deste aviso, 

incompleta, fora dos prazos, ou com um encaminhamento diferente do 
estabelecido no capítulo V do presente aviso;

1.2 — Preencham indevidamente o formulário de forma que impos-
sibilite a sua correcta ordenação;

1.3 — Não reúnam as condições definidas no capítulo II do presente 
aviso.

VIII — Graduação
1 — Os candidatos serão ordenados por ordem decrescente da sua 

graduação, calculada nos seguintes termos:
1.1 — A graduação profissional dos candidatos para a docência é 

determinada nos termos das alíneas seguintes:
a) pelo resultado da soma, com arredondamento às milésimas, da clas-

sificação profissional, obtida de acordo com a legislação em vigor à data 

da sua obtenção, expressa na escala de 0 a 20 valores, e com o número 
de casas decimais igual ao constante no documento comprovativo;

b) com o quociente da divisão por 365, com arredondamento às 
milésimas, do resultado da soma:

i) do número de dias de serviço docente ou equiparado, contado a 
partir do dia 1 de Setembro do ano civil em que o docente obteve qua-
lificação profissional, para o 1.º ciclo do ensino básico ou para o grupo 
de recrutamento a que é opositor, até ao dia 31 de Agosto de 2008.

ii) com o número de dias de serviço docente ou equiparado prestado 
anteriormente à obtenção da qualificação profissional, ponderado pelo 
factor de 0,5, com arredondamento à milésima.

1.2 — Aos candidatos que tenham desempenhado funções no ensino 
português no estrangeiro em regime de contratação, é concedida uma 
bonificação de 0,5 valores por cada 365 dias de serviço prestado nas 
referidas funções, com menção qualitativa de Satisfaz ou outra equiva-
lente, nos termos da legislação que regule a avaliação de desempenho 
dos educadores de infância e dos professores dos ensinos básico e 
secundário.

2 — Em caso de igualdade de graduação, a ordenação dos candidatos 
respeitará as seguintes prioridades:

2.1 — Candidatos com classificação profissional mais elevada;
2.2 — Candidatos com maior número de dias de serviço docente 

prestado após a profissionalização;
2.3 — Candidatos com maior número de dias de serviço prestado 

antes da profissionalização;
2.4 — Candidatos com maior idade.

IX — Publicitação das listas provisórias de ordenação
e de exclusão

1 — Terminada a verificação dos requisitos de admissão a concurso, 
os candidatos admitidos são ordenados em cada área consular, em duas 
listas, correspondentes aos horários para professores do 1.º ciclo do 
ensino básico e para professores dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico 
e ensino secundário, por ordem decrescente da respectiva graduação 
profissional.

2 — As listas provisórias de ordenação serão organizadas por nível 
e ciclos de ensino, área consular e língua oficial, encontrando -se os 
candidatos ordenados, por ordem decrescente da respectiva graduação 
profissional.

3 — As listas provisórias de exclusão serão organizadas por nível e 
ciclos de ensino, por ordem alfabética, com indicação dos motivos de 
exclusão.

4 — As listas provisórias de ordenação e de exclusão dos candidatos 
são publicitadas mediante aviso publicado no Diário da República, 2.ª 
série, e divulgadas nos sítios da DGRHE (www.dgrhe.min -edu.pt) e 
do GEPE (www.gepe.min -edu.pt) e nas embaixadas ou consulados de 
Portugal dos países a que o concurso respeita.

X — Campos não alteráveis
Com o intuito de agilizar procedimentos, a Direcção -Geral dos Re-

cursos Humanos da Educação procederá à rectificação de determina-
dos dados introduzidos pelo candidato, sustentada em documentação 
apresentada, e nos termos do disposto no artigo 148.º do Código de 
Procedimento Administrativo.

Não haverá lugar a alteração dos elementos inicialmente introduzidos 
nos campos 2.1.1, «Tipo de graduação», 2.1.2, «Grupo de recrutamento» 
e 4.1.8 e 4.2.10 «Preferências», por configurar uma nova candidatura.

XI — Reclamação dos dados constantes das listas provisórias
1 — Das listas provisórias de ordenação e de exclusão, bem como 

da transposição informática dos elementos que o candidato registou no 
seu formulário de candidatura, expressos nos verbetes cujo acesso é 
disponibilizado aos candidatos, cabe reclamação, a apresentar no prazo 
de cinco dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte ao da data de 
publicitação das mesmas.

2 — A não apresentação de reclamação, no prazo legal, por parte 
dos candidatos, à lista provisória de ordenação e de exclusão e ou aos 
dados constantes do respectivo verbete individual, equivale à aceitação 
tácita dos mesmos.

3 — As desistências do concurso, ou de parte das preferências ma-
nifestadas, são admitidas, não sendo, porém, admitida qualquer outra 
alteração às preferências inicialmente manifestadas.

4 — A reclamação deverá ser apresentada em formato electrónico, a 
disponibilizar atempadamente na página electrónica da DGRHE (www.
dgrhe.min -edu.pt).

5 — A decisão sobre as reclamações e desistências é da competência 
do Director -Geral dos Recursos Humanos da Educação.



Diário da República, 2.ª série — N.º 42 — 2 de Março de 2009  8107

6 — Os candidatos serão notificados do indeferimento das reclama-
ções, por via electrónica, acedendo, para este efeito, a uma aplicação 
disponível na página da DGRHE.

XII — Listas definitivas de ordenação e de colocação
1 — Esgotado o prazo de apreciação das reclamações, a lista pro-

visória converte -se em definitiva, com as alterações decorrentes das 
reclamações julgadas procedentes e das provenientes das desistências 
do concurso.

2 — Após homologação pelo Director -Geral dos Recursos Humanos 
da Educação, são publicitadas as listas definitivas de ordenação, exclusão 
e colocação, mediante aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
e divulgadas nas páginas electrónicas da DGRHE (www.dgrhe.min -edu.
pt) e do GEPE (www.gepe.min -edu.pt) e nas embaixadas ou consulados 
de Portugal dos países a que o concurso respeita.

3 — Estas listas de colocação constituem o único meio para comunicar 
aos interessados as respectivas colocações.

4 — Os candidatos colocados devem comunicar à coordenação de 
ensino respectiva, no prazo de setenta e duas horas, correspondentes 
aos três primeiros dias úteis seguintes a contar da data de publicitação 
da lista de colocação, a aceitação dessa colocação.

5 — Após verificação da aceitação nos termos referidos no ponto 
anterior, a DGRHE procederá à retirada da candidatura de todas as 
listas elaboradas para efeitos de concurso nacional (interno/externo e 
fases seguintes).

6 — Na ausência de aceitação no prazo acima referido fica a colocação 
automaticamente sem efeito.

7 — A não aceitação da colocação no prazo previsto leva ao impe-
dimento de prestar serviço nesse ano escolar e no seguinte no ensino 
português no estrangeiro, nos termos do número 5 do artigo 10.º do 
Decreto Regulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto.

8 — Os candidatos que aceitem a colocação ou renovação do con-
trato e não se apresentem no local e data determinados para o início 

das funções docentes e os candidatos que tendo aceite a colocação e 
dado início ao exercício de funções docentes o abandonem antes de 
perfazerem seis meses, ficam impedidos de prestar serviço docente por 
dois anos escolares no ensino português no estrangeiro ou no âmbito de 
concursos efectuados pela Direcção -Geral dos Recursos Humanos da 
Educação, a contar do início do ano escolar seguinte ao que motivou o 
impedimento, nos termos do número 6 do artigo 10.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto.

9 — As listas definitivas de ordenação mantêm -se válidas até à re-
alização de novo concurso, podendo ser chamados, por ordem do seu 
posicionamento, candidatos que nela se mantenham, para preenchimento 
de futuros horários.

10 — Os candidatos que não pretendam manter -se na lista de or-
denação para futuras colocações devem comunicar à Direcção -Geral 
dos Recursos Humanos da Educação, no prazo de três dias úteis a 
contar da data de publicitação da lista de colocações a anulação da sua 
candidatura.

XIII — Recurso hierárquico
1 — Das listas definitivas, cabe recurso hierárquico, a interpor no 

prazo de oito dias úteis, para o competente membro do governo, a contar 
do primeiro dia útil seguinte à sua publicitação.

2 — O recurso hierárquico é executado integral e exclusivamente 
de forma electrónica, sendo disponibilizada para os recorrentes uma 
aplicação electrónica do recurso instruído na página electrónica da 
DGRHE acima identificada.

3 — A notificação da decisão do recurso será disponibilizada também 
por via electrónica, na aplicação referida no capítulo X, acedendo o recor-
rente com o seu n.º de candidato e palavra -chave, em data a anunciar.

4 — As instruções sobre o acesso e utilização da aplicação encontram-
-se descritas no respectivo manual, publicitado na mesma página electró-
nica, estando disponível para consulta e impressão dos candidatos.

20 de Fevereiro de 2009. — O Director -Geral, Jorge Sarmento Morais.

Horários Localidade Escolas Nível Horas Lectivas
Semanais Área Consular Língua Código de Horário

a)

PTA05 Pretória. . . . . . . . . Brooklyn Primary. . . . . . . . 1.º CEB 18 Pretória. . . . . . . . . Inglês  . . . . . PTA01
PTA04 Pretória. . . . . . . . . High School for Girls. . . . . 2/3CEB/S 20 Pretória. . . . . . . . . Inglês  . . . . . PTA02
JOA01 Joanesburgo  . . . . . Marian College. . . . . . . . . . 1.º CEB 22 Joanesburgo  . . . . . Inglês  . . . . . JOA01
JOA03 Joanesburgo  . . . . . Crawford Primary  . . . . . . . 1.º CEB 22 Joanesburgo  . . . . . Inglês  . . . . . JOA02
JOA24 Bloemfontein  . . . . Eunice Primary School  . . . 1.º CEB 22 Joanesburgo  . . . . . Inglês  . . . . . JOA03
JOA06 Joanesburgo  . . . . . Benoni High . . . . . . . . . . . . 2/3CEB/S 22 Joanesburgo  . . . . . Inglês  . . . . . JOA04
JOA11 Joanesburgo  . . . . . Germiston High School  . . . 2/3CEB/S 20 Joanesburgo  . . . . . Inglês  . . . . . JOA05
DUR02 Pietermaritzburg. . . Girls High School  . . . . . . . 2/3CEB/S 20 Durban  . . . . . . . . . Inglês  . . . . . DUR01
DUR05 Durban  . . . . . . . . . Queensburg High School 2/3CEB/S 20 Durban  . . . . . . . . . Inglês  . . . . . DUR02

Nota: Para cada horário apenas se identifica o nome e a localidade da primeira escola

a) Código a utilizar para manifestação de preferências

 ANEXO II

Namíbia

Horários para candidaturas

Ano Escolar 2009 

ANEXO I

República da África do Sul

Horários para candidaturas

Ano Escolar 2009 

Horários Localidade Escolas Nível Horas Lectivas
Semanais Área Consular Língua Código de Horário

a)

NAM 03 Rundu. . . . . . . . . . Gabinete Língua Nostra . . . 2/3CEB/S 22 Namíbia  . . . . . . . . Inglês  . . . . . NAM01
NAM 04 Walvis Bay . . . . . . Duinesig Comb  . . . . . . . . . 2/3CEB/S 22 Namíbia  . . . . . . . . Inglês  . . . . . NAM02
NAM 05 Windhoek . . . . . . . Centro Diogo Cão  . . . . . . . 2/3CEB/S 22 Namíbia  . . . . . . . . Inglês  . . . . . NAM03
NAM 01 Windhoek . . . . . . . Windhoek International 

School.
2/3CEB/S 21 Namíbia  . . . . . . . . Inglês  . . . . . NAM04

Nota: Para cada horário apenas se identifica o nome e a localidade da primeira escola

a) Código a utilizar para manifestação de preferências
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 ANEXO III

Suazilândia

Horários para candidaturas

Ano Escolar 2009 

Horários Localidade Nível Horas Lectivas
Semanais Área Consular Língua Código de Horário

a)

SWZ Mbabane. . . . . . . . . . . . . . . 2/3CEB/S 22 Suazilândia. . . . . . . . . . . . Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . SWZ01

a) Código a utilizar para manifestação de preferências

 Declaração de rectificação n.º 651/2009
Por terem sido publicados com inexactidão dados relativos à classifi-

cação profissional atribuída à docente Idalina Maria Gomes da Silva nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 287/88, de 
19 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 
6 de Julho, publicada no Diário da República n.º 8, 2.ª série, de 13 de 
Janeiro de 2009 (Despacho n.º 1025/2009), rectifica -se:

Onde se lê:

«Grupo de recrutamento: 550»

deve ler -se:

«Grupo de recrutamento: 540»

23 de Fevereiro de 2009. — O Director -Geral, Jorge Sarmento 
Morais. 

 Declaração de rectificação n.º 652/2009
Por terem sido publicados com inexactidão dados relativos à classifi-

cação profissional atribuída ao docente Bruno Domingues Rodrigues nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 287/88, de 
19 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 
de Julho, publicada no Diário da República n.º 216, 2.ª série, de 06 de 
Novembro de 2008 (Despacho n.º 28545/2008), rectifica -se:

Onde se lê:
«(…) com aproveitamento no ano lectivo de 2006 -2007 o 1.º ano 

da profissionalização em serviço (…)
Classificação profissional: 14,5»

deve ler -se:
«(…) com aproveitamento no ano lectivo de 2006 -2007 o 2.º ano 

da profissionalização em serviço.
Classificação profissional: 13,3»

23 de Fevereiro de 2009. — O Director -Geral, Jorge Sarmento 
Morais. 

 Declaração de rectificação n.º 653/2009
Por terem sido publicados com inexactidão dados relativos à classifica-

ção profissional atribuída ao docente João Fernando Rodrigues Domingos 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 287/88, de 
19 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de 
Julho, publicada no Diário da República n.º 8, 2.ª série, de 13 de Janeiro 
de 2009 (Despacho n.º 1025/2009), rectifica -se que onde se lê «Grupo de 
recrutamento: 540» deve ler -se «Grupo de recrutamento 550»

23 de Fevereiro de 2009. — O Director -Geral, Jorge Sarmento Mo-
rais. 

 Declaração de rectificação n.º 654/2009
Por terem sido publicados com inexactidão dados relativos à classi-

ficação profissional atribuída ao docente Jorge Miguel Colaço Teixeira 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 287/88, 
de 19 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 
6 de Julho, publicada no Diário da República n.º 213, 2.ª série, de 03 de 
Novembro de 2008 (Despacho n.º 28174/2008), rectifica -se:

Onde se lê:
«Classificação profissional: 15»

deve ler -se:

«Classificação profissional: 15,3»

23 de Fevereiro de 2009. — O Director -Geral, Jorge Sarmento 
Morais. 

 Declaração de rectificação n.º 655/2009
Por terem sido publicados com inexactidão dados relativos à classifi-

cação profissional atribuída ao docente Filomena Maria Alves Machado 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 287/88, 
de 19 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, 
de 6 de Julho, publicada no Diário da República n.º 8, 2.ª série, de 13 
de Janeiro de 2009 (Despacho n.º 1025/2009), rectifica -se:

Onde se lê:
«Grupo de recrutamento: 410»

deve ler -se:
«Grupo de recrutamento: 600»

23 de Fevereiro de 2009. — O Director -Geral, Jorge Sarmento 
Morais. 

 Declaração de rectificação n.º 656/2009
Nos termos do Decreto-Lei n.º 127/2000, de 6 de Julho, e por meu 

despacho de 23 de Novembro de 2008, rectificam-se os dados abaixo 
indicados publicados com inexactidão no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 124, de 29 de Junho de 2007, relativos à classificação profissional 
do docente António José Lourenço Ramos, determinada nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 287/88, de 19 de 
Agosto, com a redacção dada pelo:

onde se lê: 
Classificação 
profissional

—
valores

Informática, António José Lourenço Ramos  . . . . . . . . . . 15

 deve ler-se: 
Classificação 
profissional

—
valores

Informática, António José Lourenço Ramos  . . . . . . . . . . 15,5

 23 de Fevereiro de 2009. — O Director-Geral, Jorge Sarmento Mo-
rais. 

 Declaração de rectificação n.º 657/2009
Por ter sido publicada incorrectamente no Diário da República n.º 65, 2.ª 

série, de 18 de Março de 1994, dados referentes à docente Cília Maria Jesus 
Seixo que realizou a profissionalização em serviço no biénio 1991-1993, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 287/88, de 19 de Agosto, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de Julho, rectifica -se que onde se lê: 

Grupo
de docência Nome Valores

10.º grupo B Cília Maria Jesus Seixo  . . . . . . . . . . . . . . . . 13




